
   
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Incidente Assunção de Competência 

 

0059333-48.2018.8.19.0000  

Relator: Des. Mario Assis Gonçalves 

j. 27.05.2021 e p. 09.06.2021 

 

Incidente de Assunção de Competência. Ação de usucapião. Ajuizamento. Extinção 

sem julgamento do mérito. Interesse processual. Necessidade de esgotamento da via 

extrajudicial. Descabimento. Via extrajudicial que constitui mera faculdade. Trata-se 

de entendimento divergente na observância da norma consistente na aplicação integral do Enunciado nº 108, 

aprovado no Ciclo de Debates "Primeiras Impressões de Juízes Cíveis acerca do Novo Código de Processo Civil, 

promovido pelo CEDES/TJERJ): “A ação de usucapião é cabível somente quando houver óbice ao pedido na 

esfera extrajudicial”. Requerimento da Procuradoria de Justiça (fls. 125/134), depois de reconhecida a divergência 

entre as Câmaras Cíveis no julgamento da matéria, a saber, “in casu”, usucapião extraordinária, cujo processo 

foi distribuído diretamente perante à jurisdição. Interesse público na assunção de competência, com a admissão 

do incidente na forma do artigo 947, §2º, do Código de Processo Civil. O processo paradigma teve sentença 

julgando-o extinto a propósito de que a inicial não fora instruída com os documentos que demonstrassem o 

atendimento ao artigo 1.071 do Código de Processo Civil, que acrescentou o artigo 216-A no Capítulo III do Título 

V da Lei nº 6.015/73 (Lei do Registro Público), o qual prevê a possibilidade do reconhecimento administrativo da 

usucapião perante o correspondente Cartório do Registro de Imóveis. A expressão possibilidade não pode ser 

entendida como significando impositividade. Em nenhum momento o legislador afirmou ou sequer deu a entender 
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que, colocar-se à disposição do interessado a via extrajudicial para busca do reconhecimento da usucapião 

extraordinária, excluiria do mesmo o direito de optar pela busca de igual reconhecimento através da via 

jurisdicional. O que foi expressamente consignado foi a expressão “sem prejuízo da via jurisdicional”, logo no 

início do caput do artigo. Não há, sequer, a necessidade de prévio esgotamento da via externa para o ajuizamento 

da ação. Parte interessada que não está obrigada ao procedimento extrajudicial prévio. Presença evidente do 

interesse processual, haja vista que a regulamentação da usucapião extrajudicial não implica vedação da ação. 

Garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição ou da tutela jurisdicional (artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição da República). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Aprovação da Tese: “Usucapião 

extraordinária que pode ser buscada diretamente pela via judicial em respeito à garantia constitucional 

da inafastabilidade da jurisdição ou da tutela jurisdicional, sem necessidade de prévio procedimento 

extrajudicial”. Procedência do incidente. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: Aviso TJ nº 12/2022 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Ministro Lewandowski pede informações a estados sobre possíveis irregularidades na 

vacinação de crianças e adolescentes 

 

O ministro Ricardo Lewandowski solicitou manifestação, em 48 horas, dos estados e do Distrito Federal sobre 

possíveis irregularidades na vacinação de crianças e adolescentes menores de 18 anos contra a covid-19. A 

decisão se deu em pedido de tutela provisória incidental da Advocacia-Geral da União (AGU) na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 754. 

 

Irregularidades 

 

Segundo a AGU, o Ministério da Saúde teve acesso, por meio da Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), a 

informações “extremamente preocupantes” sobre o registro de aplicação de milhares de imunizantes em crianças 

e adolescentes fora dos padrões estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e pelo 

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a covid-19 (PNO). 

 

O órgão sustenta que, embora o único imunizante previsto no PNO para aplicação nesse grupo seja o produzido 

pela Pfizer, o cadastro indica que milhares de doses de outras vacinas foram aplicadas em adolescentes e 

crianças em diversos estados. Aponta, ainda, que há registros de que crianças com menos de cinco anos, para 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047897B25404CC71C002D1905DEF97E76FC50F051F0D29&USER=


   
 

   
 

as quais não há autorização para vacinação, teriam sido vacinadas. Outro problema é a possível aplicação de 

doses reservadas ao público adulto e vencidas em crianças entre 5 e 11 anos na Paraíba. 

 

O pedido da AGU é de deferimento de medida cautelar, para suspender campanhas de vacinação de crianças e 

adolescentes em desacordo com as diretrizes prescritas no PNO e nas recomendações da Anvisa. 

 

Fiscalização do MP 

 

Na mesma ADPF, o ministro Ricardo Lewandowski oficiou os chefes dos Ministérios Públicos dos estados e do 

DF para que fiscalizem se estão sendo cumpridos os dispositivos da Constituição Federal e do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) na vacinação de menores de 18 anos contra a covid-19. A decisão se deu em 

pedido da Rede Sustentabilidade relativo aos casos de pais que optam por não vacinar seus filhos. 

 

No pedido, a Rede argumenta que o ato do Ministério da Saúde que recomenda “de forma não obrigatória” a 

vacinação de crianças contraria o artigo 14 do ECA, que considera obrigatória a imunização nos casos 

recomendados pelas autoridades sanitárias, e fere diretamente os preceitos fundamentais da Constituição 

Federal que as protegem, “inclusive, da conduta irresponsável de seus ‘responsáveis’, quando optam por não 

vaciná-los”. 

 

Segundo o partido, a Constituição não tutela o direito ou a liberdade de colocar crianças e adolescentes em risco, 

“cabendo ao Estado protegê-las, inclusive das condutas de seus pais”. Por isso, pedia que se reconhecesse a 

atribuição dos Conselhos Tutelares de fiscalizar esses casos e o dever das escolas de informar aos conselhos a 

não vacinação de crianças e adolescentes. 

 

A decisão do ministro Lewandowski leva em conta que, de acordo com o artigo 201 do ECA, cabe ao Ministério 

Público zelar pelo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes e acionar 

a Justiça visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e 

à juventude. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

STJ nega análise de pedido de suspensão de passaporte da vacina para viagens ao Brasil 

 

Um brasileiro residente no exterior com passagem aérea comprada para o Brasil teve negada a análise do seu 

pedido para suspender a exigência do comprovante de vacinação contra a Covid-19 para o ingresso em território 

nacional. A decisão que indeferiu liminarmente o mandado de segurança foi proferida pelo vice-presidente, 

ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480216%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cd4331a5779ca4f5da99608d9dc0c7908%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637782768418696425%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=QqTP94taZybPR4SdmgnhuBA1YsHLo49YIi0ZzrEayOA%3D&reserved=0


   
 

   
 

Segundo o ministro, o mandado de segurança – instrumento processual escolhido para contestar a Portaria 

Interministerial 661/2021, que instituiu a cobrança do passaporte da vacina nas viagens internacionais ao 

Brasil – não é a via adequada para discutir o tema, conforme fixado pela jurisprudência do STJ e do Supremo 

Tribunal Federal (STF). 

 

A viagem do brasileiro ao seu país natal está marcada para março. Por meio do mandado de segurança, ele 

alegou que a norma editada pelo governo federal violaria o seu direito de retornar livremente ao Brasil. 

 

Ele argumentou, ainda, que a sua situação se enquadraria na ressalva estabelecida pelo STF ao autorizar, 

na ADPF 913, a dispensa do comprovante vacinal ou do cumprimento de quarentena mínima de cinco dias para 

os brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil que saíram do país até o dia 14 de dezembro do ano passado.  

 

O impetrante vive no exterior desde 2016. 

 

STF entende que não cabe mandado de segurança contra lei em tese 

 

Em sua decisão, o vice-presidente do STJ afirmou que a inadequação do mandado de segurança para a 

impugnação de ato normativo está prevista na jurisprudência do STJ e na Súmula 266 do STF. De acordo com 

a súmula editada pelo Supremo, não é cabível mandado de segurança contra lei em tese. 

 

"Não restou evidenciado um ato de efeito concreto apto a configurar a imposição de constrangimento ilegal 

dirigido especificamente ao paciente, o que revela a manifesta inadmissibilidade do presente writ para a 

hipótese", acrescentou Jorge Mussi. 

 

O ministro também entendeu não estar configurada, no caso, a urgência necessária para justificar a concessão 

da liminar pleiteada durante o plantão judicial, pois a viagem do autor do pedido está marcada para o mês de 

março. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 49.836 de 26 de novembro de 2021 

(Retificação da publicação do D.O. Rio de 29/11/2021) 
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Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ concede liminar para suspender processo na ANP sobre comercialidade do Campo de 

Wahoo 

 

Atriz Antonia Fontenelle é condenada por calúnia, injúria e difamação contra youtuber Felipe 

Neto 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Ricardo Lewandowski suspende normas que permitem empreendimentos em 

cavernas 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu dispositivos do Decreto 

10.935/2022, que altera a legislação de proteção a cavernas, grutas, lapas e abismos e permite a exploração, 

inclusive, daquelas com grau máximo de proteção. A decisão considera o risco de danos irreversíveis às 

cavidades naturais subterrâneas e suas áreas de influência. 

 

A liminar foi parcialmente deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 935, 

ajuizada pela Rede Sustentabilidade, e será submetida a referendo do Plenário. Com isso, foram retomados os 

efeitos do artigo 3º do então revogado Decreto 99.556/1990, que confere proteção integral imediata às cavidades 

classificadas como de relevância máxima. 

 

Proteção 

 

Na decisão, o ministro destacou que algumas das alterações, na prática, resultam na possibilidade da exploração 

das cavidades subterrâneas sem maiores limitações, aumentando substancialmente a vulnerabilidade dessas 

áreas de interesse ambiental, até o momento intocadas. Para Lewandowski, as condições impostas pela norma 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/67433461
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/67433461
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/66360089
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/66360089


   
 

   
 

para que cavernas classificadas como de máxima relevância sofram impactos irreversíveis são incompatíveis 

com o princípio da proteção desse patrimônio natural. 

 

A nova regra faz menção - como um dos requisitos para a exploração desses bens naturais - à demonstração de 

que os possíveis impactos adversos decorrerão de empreendimento considerado de “utilidade pública”. Na 

avaliação do relator, trata-se de conceito juridicamente indeterminado, que confere, por sua amplitude e sua 

generalidade, um poder discricionário demasiadamente amplo aos agentes governamentais responsáveis pela 

autorização de atividades com claro potencial predatório. 

 

Lesão 

 

Na análise preliminar da matéria, o ministro entendeu que o caso se enquadra como possível lesão ou ameaça 

de lesão a preceitos fundamentais, como a dignidade da pessoa humana, o direito à vida e à saúde, a proibição 

do retrocesso institucional e socioambiental e, de forma mais específica, o direito à proteção ao patrimônio 

cultural. 

 

A cautelar suspende, até julgamento final da ação, a eficácia dos artigos 4º, incisos I, II, III e IV e 6º do Decreto 

10.935/2022. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes suspende a tramitação de ações sobre reforma da previdência 

no RS 

 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu a tramitação de duas ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs) 

contra alterações na legislação previdenciária do Estado do Rio Grande do Sul no Tribunal de Justiça local (TJ-

RS) com base na reforma da previdência de 2019. Em decisão liminar na Reclamação (RCL) 51639, o ministro 

observou que, como o objeto das ações é semelhante ao de quatro ADIs em andamento no STF, sua tramitação 

deveria ter sido sobrestada até a decisão final pelo Plenário do Supremo. 

 

Impacto 

 

As ações, ajuizadas por entidades que representam servidores e juízes estaduais, questionam, entre outros 

pontos, a instituição de alíquotas progressivas de contribuição. Segundo o governo do RS, se elas forem julgadas 

procedentes, poderá ocorrer um impacto fiscal de R$ 523,3 milhões em 2022. Sustenta, ainda, que o TJ-RS teria 

usurpado a autoridade do STF ao não sobrestar sua tramitação. 

 

Ao deferir a liminar, o ministro Alexandre de Moraes considerou plausível o argumento do governo do RS de que, 

embora questionem a reforma da previdência estadual (Lei Complementar estadual 15.429/2019), as ações, na 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=480506&ori=1


   
 

   
 

prática, se voltam contra as alterações trazidas pela reforma federal (Emenda Constitucional 103/2019), cuja 

validade é objeto das ADIs 6254, 6255, 6258 e 6271 em tramitação no STF. 

 

O ministro considera que a continuidade da tramitação das ações estaduais representaria perigo de dano 

irreparável na arrecadação estadual, além de possibilitar decisões conflitantes entre o STF e a justiça estadual. 

Ele destacou que, com essa fundamentação, o relator das ADIs 6254, 6255, 6258 e 6271, ministro Luís Roberto 

Barroso, determinou o sobrestamento de ação semelhante no Tribunal de Justiça do Maranhão 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Governo de Alagoas contesta interrupção do recolhimento do Difal/ICMS 

 

O argumento é que a interrupção da cobrança, prevista na Lei Complementar 190/2022, é desnecessária e prejudica 

estados que arrecadam menos. 

 

PDT questiona medidas de desestatização da companhia de saneamento do RS 

 

Para o partido, as normas estaduais violam o Novo Marco Legal do Saneamento, cuja validade já foi declarada pelo 

STF. 

 

Indústrias de máquinas contestam cobrança de diferencial de ICMS em 2022 

 

A Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamentos (Abimaq) pede que a Lei Complementar (LC) 

190/2022, editada para regular a cobrança do Diferencial de Alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços (Difal/ICMS), não produza efeitos este ano. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7066, com 

pedido de liminar, a entidade argumenta que, como a lei foi promulgada em 2022, a cobrança só poderá vigorar 

em 2023, em obediência ao princípio constitucional da anterioridade geral (ou anual). 

  

Associações de Síndrome de Down questionam decretos que alteram eleições e composição 

do Conade 

 

A Federação Brasileira das Associações de Síndrome de Down ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF 936), com pedido de liminar, questionando a alteração do formato das eleições e da 

composição do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Conade). A eleição dos 

representantes para o mandato 2022-2025 está marcada para o dia 7/2. 

 

Fonte: STF 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480338%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C18e93ecd8278469d84fc08d9dcd5a1b7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637783632383716776%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=4SEVnjv3mwIGvMpgDpfN5yLKc5s6jG8rCAXwPyrGoRY%3D&reserved=0
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=480398&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=480397&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480333%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C18e93ecd8278469d84fc08d9dcd5a1b7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637783632383716776%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=4t4X%2B7uC%2FQc%2F%2BNPPxdAro2mcs3soCj1IR%2FaEroG6g5M%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480235%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cd4331a5779ca4f5da99608d9dc0c7908%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637782768418540220%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=4HPtkgzgXTZZEGvjpckOkiD8mg7NQTgQpvNm01ig9aQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480235%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cd4331a5779ca4f5da99608d9dc0c7908%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637782768418540220%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=4HPtkgzgXTZZEGvjpckOkiD8mg7NQTgQpvNm01ig9aQ%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

STJ indefere liminar pela suspensão de ação penal contra o ex-ministro José Dirceu em 

processo da Operação Lava Jato 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu liminar em que a defesa do ex-

ministro José Dirceu pleiteava o reconhecimento de litispendência em processos da operação Lava Jato para o 

trancamento da segunda ação contra o ex-ministro. 

 

Para Jorge Mussi, a discussão apresentada pela defesa de José Dirceu confunde-se com o próprio mérito da 

ação, sendo complexa e exigindo uma análise aprofundada, inviável no contexto do plantão judiciário durante as 

férias forenses. O ministro afirmou que esses fatos serão analisados, em momento oportuno, pelo colegiado da 

Quinta Turma, sob a relatoria do desembargador convocado Jesuíno Rissato. 

 

O reconhecimento da litispendência seria possível, caso o juízo processante concordasse com a tese da defesa 

de que existem duas ações com as mesmas partes e sobre os mesmos fatos, algo vedado pelo sistema jurídico 

brasileiro. 

 

No curso desta segunda ação penal, a defesa de José Dirceu alegou a litispendência, argumentando que os 

supostos fatos de corrupção apurados no novo processo já haviam sido objeto de outra ação penal que resultou 

em condenação do ex-ministro. 

 

Nova ação penal para punir por fatos já condenados 

 

A defesa alegou que pelos crimes de lavagem de dinheiro em contratos firmados entre a empresa Engevix e a 

Petrobras já houve processo e condenação do ex-ministro, não sendo possível uma nova ação por fatos que 

guardam identidade entre si. 

 

Ainda de acordo com a argumentação feita no pedido de liminar em recurso em habeas corpus, a caracterização 

de continuidade delitiva deveria prevalecer, fato que inviabilizaria a tramitação de duas ações penais distintas, 

pois o juízo deveria levar em consideração as circunstâncias do caso. 

 

Ao negar o pedido liminar, o ministro Jorge Mussi transcreveu alguns trechos do acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (TRF4), mantendo a tramitação da segunda ação penal contra José Dirceu. 

 



   
 

   
 

"Registre-se que, em caso semelhante, também decorrente da Operação Lava Jato, esta Corte Superior de 

Justiça reputou inviável o trancamento de ação penal em sede de habeas corpus, ante a impossibilidade de 

verificação, de plano, da identidade dos fatos, necessária à configuração da litispendência, circunstância que 

afasta a plausibilidade jurídica da medida de urgência", destacou o vice-presidente do STJ ao evidenciar a 

complexidade dos fatos narrados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negada remição de pena a condenado aprovado no Enem depois de concluir ensino médio 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu pedido de liminar apresentado por 

um apenado aprovado na edição de 2019 do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) que requereu a remição 

de 100 dias em sua pena, com base na Recomendação 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

O pedido foi rejeitado em primeira e segunda instâncias da Justiça do Rio de Janeiro, sob o entendimento de que 

o condenado já possuía o ensino médio completo antes do início da execução da pena. 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alegou que a negativa de concessão da remição contraria a busca 

pela ressocialização dos apenados por meio do aprimoramento da formação educacional. 

 

Exigência legal de conclusão do ensino médio durante a pena para a remição 

 

O ministro Jorge Mussi apontou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) fundamentou de maneira 

adequada o indeferimento do pedido de remição. De acordo com o vice-presidente do STJ, o tribunal assinalou 

que a Lei de Execução Penal (LEP) – em seu artigo 126, parágrafo 5º – prevê a abreviação da pena para o 

condenado que concluir uma das etapas de ensino durante a execução penal.   

 

Segundo o trecho do acórdão fluminense destacado pelo ministro Jorge Mussi, o propósito da Recomendação 

44/2013 do CNJ é estender o direito à remição da pena para os apenados que obtenham aprovação no Enem 

como forma de certificar a conclusão do ensino médio, mesmo estudando por conta própria no decorrer do 

cumprimento da pena. 

 

Além disso, em juízo de cognição sumária, Mussi avaliou inexistir flagrante ilegalidade, no caso, capaz de justificar 

a remição da pena em caráter urgente. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha 

Palheiro. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24012022-STJ-indefere-liminar-suspensao-de-acao-penal-contra-o-ex-ministro-Jose-Dirceu-em-processo-da-Operacao-Lava-Jato.aspx
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1907
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art126
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24012022-Negada-remicao-de-pena-a-condenado-aprovado-no-Enem-depois-de-concluir-ensino-medio.aspx


   
 

   
 

 

Jorge Mussi mantém prisão de colombianos detidos no Amazonas acusados de integrarem 

as Farc 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, rejeitou liminar que buscava a soltura de 

dois colombianos acusados de pertencerem às Forças Armadas Revolucionárias Colombianas (Farc). Eles foram 

presos em agosto de 2021 ao invadir uma residência em Japurá (AM). 

 

Segundo o ministro, o pedido de relaxamento da prisão feito pela Defensoria Pública da União (DPU) traz 

argumentos que dizem respeito ao mérito do caso, não se enquadrando nas hipóteses de atuação urgente do 

STJ durante o plantão judiciário. 

 

Segundo as informações processuais, a dupla invadiu uma casa em Japurá durante perseguição policial e passou 

a ameaçar os moradores. De acordo com a Polícia Federal, eles estavam escondendo valores provenientes de 

atividades criminais. Os dois foram presos em flagrante – as prisões foram convertidas em preventivas 

posteriormente. 

 

Atuação na fronteira do Brasil com a Colômbia 

 

No pedido de liminar, a DPU afirmou que a prisão dos supostos guerrilheiros foi fundamentada na gravidade 

abstrata do crime e na alusão a elementos genéricos para justificar o risco de suas liberdades para a ordem 

pública. Para a DPU, tais argumentos não justificariam a medida. 

 

De acordo com o ministro Jorge Mussi, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ao manter as prisões 

preventivas, justificou a decisão não apenas com base na gravidade da invasão do domicílio e das ameaças 

direcionadas aos moradores, mas também em razão dos indícios de que os colombianos pertencem à 

organização paramilitar que atua na fronteira do Brasil com a Colômbia.   

 

"Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da irresignação, deve-se reservar ao órgão 

competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", concluiu o ministro. 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Quinta Turma, sob relatoria do ministro João Otávio de Noronha. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-secretário de Educação da Paraíba acusado por desvio de recursos não consegue 

desbloquear bens 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu o pedido de liminar formulado por 

José Arthur Viana Teixeira, ex-secretário de Educação da Paraíba, para que fosse suspensa a decisão que 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21012022-Jorge-Mussi-mantem-prisao-de-colombianos-detidos-no-Amazonas-acusados-de-integrarem-as-Farc.aspx


   
 

   
 

determinou o bloqueio dos seus bens. O mandado de segurança impetrado contra o bloqueio no Tribunal de 

Justiça da Paraíba (TJPB) foi denegado. 

 

Segundo o ministro Mussi, o pedido do ex-gestor não se enquadra nas hipóteses previstas para a concessão de 

tutela de urgência durante o plantão judiciário. 

 

"Com efeito, o periculum in mora não está evidenciado, pois não há risco de ineficácia da concessão da ordem 

mandamental na hipótese de a liminar não ser desde logo deferida", afirmou o vice-presidente do STJ, ao destacar 

que o pedido será analisado em momento oportuno pelo relator do caso no tribunal, o ministro Sebastião Reis 

Júnior, da Sexta Turma. 

 

Na ação penal a que responde em primeira instância, José Teixeira é acusado pelo Ministério Público de integrar 

uma organização criminosa formada para desviar recursos públicos na Paraíba, principalmente dos setores de 

saúde e educação. 

 

Há menção à prática de corrupção ativa e passiva, lavagem de ativos e outros crimes relacionados a atividades 

de organizações sociais na área de saúde, fraudes e inexigibilidade indevida de licitações. 

 

Bens bloqueados para arcar com condenação milionária 

 

A Justiça estadual atendeu ao pedido do Ministério Público para bloquear os bens do ex-secretário e dos demais 

acusados, como forma de garantir eventual reparação dos desvios – estimados em R$ 134,2 milhões – e o 

pagamento de multa pelos ilícitos, em caso de condenação. 

 

No pedido de liminar no recurso em mandado de segurança, a defesa do ex-gestor apontou uma série de 

irregularidades na decisão do tribunal estadual, entre elas a falta de individualização dos bens a serem 

bloqueados. 

 

Além disso, argumentou que existem apenas "conjecturas sobre sua participação" na organização criminosa, o 

que não justificaria a medida restritiva imposta ao seu patrimônio. 

 

Para o ministro Jorge Mussi, as questões levantadas pela defesa no pedido de liminar são as mesmas que 

deverão ser examinadas pelo STJ quando do julgamento do mérito do recurso, o que inviabiliza a interferência 

do tribunal neste momento processual. 

 

"O pedido de liminar confunde-se com o próprio mérito do recurso, circunstância que demonstra a natureza 

satisfativa do pleito, cuja análise pormenorizada compete ao colegiado no momento oportuno", resumiu Mussi. 

 

Leia a notícia no site  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21012021-Ex-secretario-de-Educacao-da-Paraiba-acusado-por-desvio-de-recursos-nao-consegue-desbloquear-bens.aspx


   
 

   
 

 

Município paulista não consegue suspender decisão que o obrigou a nomear candidato 

aprovado em primeiro lugar em concurso 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, negou pedido do município de Poá (SP) 

para não nomear candidato aprovado em primeiro lugar em concurso público promovido em 2015. De acordo 

com o ministro, o município não conseguiu demonstrar que a nomeação seria capaz de inviabilizar as funções da 

administração pública. 

 

"O município não apresentou elementos concretos para a comprovação da ofensa aos bens tutelados pela 

legislação de regência, e tampouco que o cumprimento imediato da decisão é fator capaz de inviabilizar as 

funções estatais", apontou o ministro Mussi. 

 

O candidato obteve na Justiça de São Paulo o direito à nomeação ao cargo de almoxarife após não ter sido 

convocado no período de validade do certame, embora tivesse obtido o primeiro lugar no certame e ficado dentro 

das vagas previstas em edital. 

 

Queda na arrecadação e necessidade de corte de gastos 

 

No pedido de suspensão da decisão que determinou a nomeação – proferida em mandado de segurança – o 

município citou queda acentuada na receita em razão da pandemia da Covid-19, e que, no cenário atual, além 

de não ser possível a nomeação, seria necessário um corte de despesas para não extrapolar o limite previsto 

na Lei de Responsabilidade Fiscal para o gasto com pessoal. 

 

Ainda segundo o município, além de a decisão desestabilizar o rearranjo das contas públicas, o precedente 

poderia ser utilizado para justificar a nomeação de outros candidatos aprovados. 

 

Segundo o ministro Jorge Mussi, a discussão trazida pelo ente municipal diz respeito ao mérito da controvérsia 

e, por isso, não poderia ser realizada no âmbito da ação de suspensão de segurança. 

 

"O instituto de suspensão de segurança é meio inadequado para a apreciação do mérito da controvérsia, sendo, 

de igual modo, inviável o exame do acerto ou do desacerto da decisão cujos efeitos a parte busca sustar, sob 

pena de transformação do pedido de suspensão em sucedâneo recursal", afirmou o vice-presidente ao indeferir 

o pedido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de réu acusado de integrar grupo que praticava “golpe do motoboy” 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Flcp%2Flcp101.htm%23art20iii&data=04%7C01%7C%7C9db67fbd7f9e4ad4d02908d9dcd5d1ba%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637783633203457089%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=LKWZ4zJAUFzOoaVFDlMp8gZXJTQicKneCTafl9E3zzs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Flcp%2Flcp101.htm%23art20iii&data=04%7C01%7C%7C9db67fbd7f9e4ad4d02908d9dcd5d1ba%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637783633203457089%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=LKWZ4zJAUFzOoaVFDlMp8gZXJTQicKneCTafl9E3zzs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F20012022-Municipio-paulista-nao-consegue-suspender-decisao-que-o-obrigou-a-nomear-candidato.aspx&data=04%7C01%7C%7C9db67fbd7f9e4ad4d02908d9dcd5d1ba%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637783633203457089%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=Oq9kIf9B6MnA1NwB9ad%2BreI45OSkLMR0Nt2UHYec7wg%3D&reserved=0


   
 

   
 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu pedido de liberdade apresentado 

pela defesa de um homem preso em São Paulo por, supostamente, fazer parte de um grupo que praticava o 

"golpe do motoboy". 

 

De acordo com o ministro, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao negar habeas corpus anterior, explicitou 

os fundamentos para a manutenção da prisão preventiva, descrevendo em detalhes a conduta imputada ao réu. 

Para Jorge Mussi, não há ilegalidade a ser sanada neste momento. 

 

Segundo o Ministério Público estadual, membros da organização criminosa ligavam para as vítimas se passando 

por funcionários de instituições financeiras. No contato telefônico, o falso funcionário informava ao cliente sobre 

uma compra suspeita com seu cartão de crédito, que poderia ser uma tentativa de fraude. O cliente era orientado 

a ligar para outro número, que seria de uma central de atendimento, e nessa ligação um suposto funcionário 

solicitava a senha e os dados pessoais da vítima, avisando que um motoboy do banco iria recolher o cartão. 

 

Com os cartões das vítimas, o grupo fazia compras de valores expressivos. Na decisão de recebimento da 

denúncia contra 18 membros da organização, o juízo de primeiro grau converteu a prisão temporária em 

preventiva. 

 

Defesa alega falta de provas 

 

No habeas corpus em que pede a concessão de liberdade provisória, com ou sem a imposição de medidas 

cautelares diversas ou de fiança, a defesa de um dos presos alega não haver provas suficientes de autoria e 

materialidade delitiva, sustentando ainda, entre outros argumentos, que a ordem de prisão teria sido 

fundamentada apenas na gravidade abstrata dos crimes. 

 

Para o ministro Jorge Mussi, não há, no caso analisado, flagrante ilegalidade apta a justificar a interferência do 

STJ durante o plantão judiciário. 

 

O vice-presidente da corte apontou que a liminar requerida se confunde com o pedido principal do habeas corpus, 

o qual deverá ser analisado em momento oportuno pelo colegiado competente, após a prestação de informações 

pelo tribunal de origem e a apresentação de parecer pelo Ministério Público Federal. O caso está sob a relatoria 

do ministro Joel Ilan Paciornik, da Quinta Turma. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F19012022-Mantida-a-prisao-de-reu-acusado-de-integrar-grupo-que-praticava-%25E2%2580%259Cgolpe-do-motoboy%25E2%2580%259D.aspx&data=04%7C01%7C%7Ccb1cebf0102c4b47bcd608d9dc0ca09e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637782769063259030%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=R4PtrvuUsKVUSLErepOveQhJnBFeiflwSBJ8K9ZDLg0%3D&reserved=0


   
 

   
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Vacinação de crianças é garantia constitucional e deve ser esclarecida aos pais, diz 

conselheiro do CNJ 

 

Covid-19: novos casos de óbitos em prisões registram aumento de 225% em um mês 

 

Justiça do Trabalho aplica ferramentas do Sisbajud para garantir verbas trabalhistas 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/vacinacao-de-criancas-e-garantia-constitucional-e-deve-ser-esclarecida-aos-pais-diz-conselheiro-do-cnj/
https://www.cnj.jus.br/vacinacao-de-criancas-e-garantia-constitucional-e-deve-ser-esclarecida-aos-pais-diz-conselheiro-do-cnj/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fcovid-19-novos-casos-de-obitos-em-prisoes-registram-aumento-de-225-em-um-mes%2F&data=04%7C01%7C%7Cad1b8946279e49ec544608d9dcd5e48e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637783633501263760%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=X%2BhwuVAp7K%2BHgPKHBY1mUM5z4ORaX6ti9OqKftYt7vg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fjustica-do-trabalho-aplica-ferramentas-do-sisbajud-para-garantir-verbas-trabalhistas%2F&data=04%7C01%7C%7Cad1b8946279e49ec544608d9dcd5e48e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637783633501419982%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=otMGKtIzUaZ64KaODW2gnQY7m7fAqo3oy4OhESIJL6w%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

